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REGULAMENTO DO USO DO UNIFORME E NORMAS DE CONDUTAS: LABORATÓRIOS E CAMPOS PRÁTICOS
Art. 1º - É obrigatório o uso de uniforme pelos  corpos docente, discente e técnico administrativo no ambiente dos laboratórios e cenários práticos das atividades do Curso de enfermagem;

Art. 2º -  O corpo docente e técnico deverá utilizar jaleco branco em todas as atividades didáticas nos laboratórios e cenários práticos do curso de graduação em enfermagem. Nas atividades nos cenários práticos também deverá ser utilizado, além do jaleco branco, o uniforme “branco total”.

Art 3º -  O corpo discente dos cursos de graduação em enfermagem deverá utilizar: 
1. Em atividades nos cenários práticos o uniforme branco total e jaleco branco;

2. Nas atividades laboratoriais o jaleco branco, camiseta ou blusa branco, calça comprida e sapato fechado, ficando a obrigatoriedade  da utilização do branco total e atribuída ao responsável pela disciplina;

3. Nas atividades nos cenários práticos de saúde pública será utilizado o jaleco branco, calça comprida jeans escura, camiseta ou blusa branca, sapato fechado preto;

4. É vedado o uso de sandálias ou calçados abertos ou de tecido, bermudas, bonés;

Único: O jaleco branco deverá ter mangas longas, e o comprimento até a altura dos joelhos e nos dias de baixa temperatura será permitido o uso de agasalhos de cor branca sob o avental.

Art. 4º -  O discente deve estar nestes ambientes com: estetoscópio, termômetro, relógio analógico, caneta azul e vermelha, lápis, régua, corretivo, caderneta de anotações e garrote. Sendo obrigatória a aquisição destes materiais pelo aluno e seu uso faz parte do processo de avaliação.

Art. 5º -  Nas dependências dos laboratórios e cenários práticos deverão ser respeitadas as normas técnicas de procedimentos vigentes e de biossegurança preconizadas pelo Ministério da saúde.

Art. 6º -  É proibido no laboratório e cenários práticos:
1. Alimentar-se;
2. Ingerir líquidos;

3. Fumar;

4. Uso inadequado do local: aplicar cosméticos, comercialização, brincadeiras, e outras atividades que causem exposição a riscos, possam danificar materiais e equipamentos, causem prejuízo para o cliente.
Art. 7º -  Os cuidados com higiene pessoal devem ser cumpridos e são:

1. Cabelo comprido deve permanecer sempre preso na sua totalidade;

2. A maquiagem deve ser suave;

3. O perfume deve ser suave;

4. O uso de anéis e pulseiras é proibido;

5. O uso de brinco é permitido desde que este seja pequeno não ultrapassando o lóbulo da orelha;

6. As unhas devem ser curtas e bem cuidadas, não ultrapassando a ponta dos dedos e preferencialmente sem esmalte ou esmalte de cor suave.

Art. 8º - Os casos omissos nesse regulamento serão resolvidos pelo coordenador do Curso de ENFERMAGEM do UGB.

Art. 9º - Este regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelo Colegiado do Curso de ENFERMAGEM, revogando todas as disposições em contrário sobre a matéria no âmbito do Curso.
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